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Data da 
Apresentação: 

20/08/2003 

 

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade das farmácias, drogarias e 
congêneres  a venderem comprimidos e pílulas por unidade e dá 
outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Defesa do 
Consumidor; de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 
RICD) - Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II. Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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